
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

Ata da Gomissão de Legislação Justiça e Redação, rcalizada aos vinte e cinco dias do

mês novembrc do ano de dois mil e catoze, as quinze horas, no local próprio para

reuniões onde estavam presentes os vereadores: Cristina Balestra e Lourival Motorista.

lnicieda a reunião, os vereadores convidaram o departamento juridico da casa, logo

passaram a analisar o conteúdo do Proieto de Lêi no 021/2014 Súmula: "Declara

entidade de utitidade pública a ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

ACRIDAS." Proieto de Lei no 022/20í4 súmula: "Declara entidade de utilidade

púbtica a cAsA DE RECUPERAÇÃO ÁGUA DA VIDA -CRAV|." Proieto de ino

033/2014 Súmula "Declara entidade de utilidade pública a "CASA DE APIO SETE

ANJOS". Proieto de Lei no 039/20í4 Súmula: "Declara entidade de utilidade pública

a ,,FUNDAÇÃO EDUCACTONAL MENINOS E MENINAS DE RUA PROFETA ELIAS";

Proi de Lei no 040/20'14, de í4 de novem bro de 2014 Sú u la: "Revoga a Lei

Municipal No 709/2011 que autorizou o Poder Executivo Municipal a doar imóvel de

propriedade do Municipio de campo Magro, matriculado sob o No 6.090 do cartório

de Registro de lmóveis de Almirante Tamandaré, à Fraternidade Espírita Allan

Kardec, na forma em que dispõe,.; Proieto de Lei no 041/20í4, de 18 de novembro

de 2014 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir crédito Adicional

suplementar no valor de R$ 5.591.650,00 (cinco milhões, quinhentos e noventa e

um mil, seiscentos e cinquenta reais) no Orçamento Geral do Município, autorizado

pela Lei 825120í3"; Após estudo minucioso do conteúdo do referido projeto chegaram à

conclusão de que está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto, optaram pelo

parecer favorá\'el pelos pares.
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